
PREFEITUM DO MUNICÍPIO DE PRESIDENTE MÉDICI
GABINETE DO PREFEITO

tEI MUNICIPAL NS 224U2OT9.

Altera o Artigo 12 da Lei Municipal ne

223212019 e dá outras providencias.

O Prefeito do Município de Presidente Médici Estado de Rondônia - EDILSON
FERREIM DE ALENCAR, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara
Municipal de Presidente Médici aprovou e ela sanciona a seguinte Lei:

Art 1o Fica alterado o Artigo L2, da Lei Municipal ne 2232/20L9, que Estabelece e

Disciplina Formas de Concessão de Diárias no Âmbito do Poder Execuüvo Municipal e dá

outras proüdencias.

Art 2s O Artigo L2 da Lei Municipal ne 2n2/20L9, passará a vigorar com a seguinte

redação:

'ArL72 Revogam-se as disposições em contrário, e em especial a Lei Municípal
2177/2018."

Art. 3s Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em

contrário.

Paço Municipal Dr. |osé Cunha e Silva Iúnior, 05 de agosto de20L9.
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